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TRIBU^AL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N? TST. — DC. 94-58

Dissídio coletivo de natureza 
económica. Recurso a que se dá ■ 

provimento parcial para reduzir para ' 
15% o aumento a ser concedido, í 
observadas as cláusulas da juris
prudência.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, Sin
dicato da Indústria de Serrarias, Car
pintarias c Tanoarias, no Estado de 
Minas Gerais e outros, e, como Recor
rido,. Sindicato dos Oficiais Marcenei
ros e Trabalhadores Marceneiros na 
Indústria de Móveis de Madeira:

Adoto como relatório o próprio ; 
acórdão recorrido, de fls. 92:

“Ementa — Dissídio coletivo I 
de natureza económica — Proce- j 
dência — Comprovada a eleva- | 
ção do custo de vida, procedente I 
é o dissídio coletivo, objetivando. 1 
razoável melhoria salarial para í 
a classe representada pelo Sin
dicato suscitante.

Vistos e relatados êstes autos 
de dissídio coletivo, entre partes, 
como Suscitante: Sindicato dos 
Oficiais Marceneiros e Trabalha
dores na Indústria de Móveis de 
Madeira, de Belo Horizonte, e 
Suscitados: Sindicato das In
dústrias de Serrarias. Carpinta
rias e Tanoarias, no Estado de 
Minas Gerais, *e Sindicato da In
dústria da Marcenaria, de Belo 
Horizonte.

Relatório
Pelos fundamentos aduzidos na 

petição de fls. 2 juntando a do
cumentação que comprova auto
rização de sua assembléia geral, 
o Sindicato dos Oficiais Marce
neiros e Trabalhadores na In
dústria de Móveis de Madeira, de 
Belo Horizonte, suscitou o pre
sente dissídio coletivo, de natu
reza econômica, oretendendo um 
aumento geral de 40% para a 
categoria profissional pelo mes
mo representada, sôbre os salá
rios vigora ntes em setembro de 
1956. além de outras condicões 
enumeradas rz peca inicial. Pri
meiramente. foi citado o Sindi
cato da Indústria de Serrarias. 
Carpintarias, no Estado de Mi- 
n«s Gerais, tendo comparecido 
à primeira audiência, também, o 
Sindicato da Indústria da Mar
cenaria. de Belo Horizonte (fls. 
12 >. Ê»te último e a Federação j 
das Indústrias do Estado de Mi
nas Gerais foram posteriormente 
citados para integrar a lide, como 
suscitados.

Arguiram as entidades patro
nais a nulidade da votação pro
cedida nelo Suscitante. por inob
servância de formalidades legais 
e falta de documentos exigidos 
para licitude de votação, argüindo 
cerceamento de defesa por não 
lhes ter sido deferido o prazo a 
one alude o art. 874. da C.L.T. 
No mérito, conforme consta da 
longa defesa constante de fls. 
22 a 26. aduzem one o pedido é 
exagerado, sendo certo que a in
dústria tem sofrido o impôsto da. 
concorrência do mercado de ou
tros Estados, as fontes de maté- ; 
rias primas estão sendo encon-I 
tradas cada vez mais afastadas i 

e a verdade è que a madeira vem 
encontrando sucedâneos como os 
plásticos e o alumínio.

Alegou a Federação das Indús
trias do Estado de Minas Gerais 
ser parte ilegítima, mas, se não 
se der a exclusão pleiteada, en
dossa em 4odos os seus têrmos a 
defesa oferecida pelos Suscitados.

Não vingaram as propostas de 
acordo constantes v das atas de 
fls. 17 e 32, procedeu-se à dili
gência de fls. 37, foi ouvido o I 
Presidente do órgão suscitante e, 
levantada dúvida ç/.anto à re
presentação exercitada pelo Sin
dicato suscitante. êste apresentou 
a “Resolução” da Comissão do 
Enquadramento Sindical (fls. ’ 
671, encerrando-se a instrução do 
processo com a apresentação dos 
documentos de fls. 61 a 66. en
contrando-se às fls. 50 e 74 as 
informações do Serviço de Esta
tística da Previdência do Traba- i 
lho.

Opinou a Douta Procuradoria 
pela concessão de um aumento 
salarial de 15% observadas as 
condições constante" do parecer 
de fls.

Em razões orais, na assentada 
de julgamento, os Suscitados ar
guiram a preliminar de conver
são do julgamento em diligência, 
para que o Suscitante apresen
tasse sua “Carta de Reconheci
mento”.

í: o relatório.
VOTO

Improcedente é a preliminar 
de conversão do julgamento em 
diligência, arguida em plenário 
pelo advogado dos suscitados. A 
diligência é medida meramente 
protelatória, eis que a dúvida le- 
vantada pelos Suscitados, relati
vamente à representação fo Sus
citante. está suficientemente es
clarecida pelo documento dc fis. 
67.

Deve ser rejeitada, ainda, a pre-, 
liminar de nulidade da proposi- 
tura do dissídio por inobservân
cia dos requisitos legais na vo
tação, falta de documentos e por 
não ter sido deferido aos Susci
tados o prazo referido no art. 
874 da C.L.T.
A questão de au‘orização da De
legacia do Trabalho, instalação 
de mesas coletoras e apu: adoras 
com presidentes e escrutinadores 
de nomeação daquela Repartição, 
dis respeito às eleições para re
novação dos órgãos de adminis
tração dos Sindicatos, não exi
gindo a lei tais providências para 
instauração de dissídio coletivo.

Para o caso dos autos o que 
exige o art. 524. da C.L.T. com 
a nova redação introduzida pela 
Lei 2.693, de 23-12-55, é que a de
liberação seja tomada pela assem
bléia geral, por escrutínio se-1 
ereto, e que o “quorum” para| 
validade ..seja de 23 dos volantes I 
em segunda convocação. Tôdas 
estas condições foram observa
das, conforme se constata da ata 
de fls. 3. Por outro lado, tam
bém. apresentou o suscitante os 
documentos exigidos por lei.

Não prospera o argumento se-! 
gundo o qual o prazo para a au-1 
diência devia ser de 30 dias, poisj 
êste prazo, previsto no parágra- j 
fo único do art. 874, da C.L.T, I 
é para o caso de “revisão” de 
sentença normativa, o que não 
ocorre no caso dos autos.

A preliminar de que é parte ile-; 
gítima no processo, arguida p?la 
Federação das Indústrias do Es
tado de Minas Gerais, não tem 
fomento legal, pois as Federações 
são órgãos de estudo, coordena
ção. proteção e representação su
perior das atividades ou catego
rias econômicas compreendidas 
no âmbito de suas representações. 
Nenhum prejuízo têm os Susci

tados, filiados à Federação, com a 
participação desta no processo, 
sendo até benéfica para os mes
mos como reforço para a defesa.

O pedido de exclusão do dissí
dio dos empregados das Serrarias, 
Carpintarias e Tanoarias, por não 
representar o Suscitante êstes 
empregados, deve ser rejeitado. 
Na verdade, à época em que foi 
reconhecido o sindicato, em 1939, 
a categoria pelo mesmo represen
tada se denominava “oficiais mar
ceneiros e trabalhadores na in
dústria de móveis de madeira”. 
Ocorre, entretanto, que, com o 
advento do atual quadro de ati
vidades e profissões a que se re
fere o art. 577. da C.L.T. a 
cátegoria profissional do Susci
tante, por fôrça da aludida Con- 
solição, passou a ser a dos “ofi
ciais marceneiros e trabalhadores 
nas indústrias de serrarias e de 
móveis de madeira", correspon
dente à atividade econômica “in
dústria’ de marcenaria, serrarias, 
carpintarias e tanoarias”.

A iás, foi a interpretação dada 
pela Comissão de Enquadramen
to Sindical, órgão criado para 
dirimir qualquer controvérsia sô
bre o assunto, ao solucionar a 
consulta feita peio Suscitante

O fato de não ter sido feita al
teração na denominação do Sin
dicato, simples ato administrati
vo. não podç restringir a repre
sentação que lhe cabe por impe
rativo legal.

No mérito, deve o dissídio ser 
julgado procedente. em parte, pa
ra o fim de se conceder razoável 
aumento salarial.

Comprovado ficou a elevação do 
custo de vida a partir de setem
bro de 1956 e em bases bem mais 
elevadas do que aquelas .de. que 
dá notícias a informação do 
SEPT, conforme é público e no
tório. Como acentuou a Douta 
Procuradoria, “negar tal fato se
ria impossível, desde que. como 
é notório, pastamos a pagar ma’S 
pela carne e pelo leite, além de 
ter ocorrido o mesmo com diver
sos outros gêneros de primeira 
necessidade, para não falar em 
calçados, vestuário, transporte e 
habitação, (um barracão já se 
aluga por Cr$ 3.600,00 ou mais, 
e um apartamento razoáve’ e 
digno da criatura humana, por 
Crí 6.000,00)”.

Quanto ao impacto da concor
rência que teria sofrido as indús
trias de serrarias e marcenarias, 
deve ser levado em considerarão 
que a indústria de construção 
civil, que reclama um volume 
considerável de madeira bruta e 
aparelhada, tem .tido um impul
so sem prudentes, principalmen
te em Belo Horizonte, cidade de 
crescimento sem paralelo no Bra
sil.

Não comprovaram as empresas 
a impossibilidade de atender a 
um razoável aumento salarial. 
Ante o exporto:

Acorda o Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, por 
maioria, em rejeitar a preliminar 
de conversão do julgamento em 
diligência. Unânimemente, em re
jeitar a preliminar de nulidade 
da propositura do dissídio por 
inobservância dos requisitos legais 
na votação e falta de desempate 
do Presidente, em rejeitar a pre
liminar de ilegitimidade de parte 
da. Federação das Indústrias. Por 
três votos, de acôrdo com o Rela
tor, em negar a exclusão dos em
pregados das Serrarias, Carpinta
rias e Tanoarias. No mérito, pelo 
voto de desempate do MM. Juiz 
Presidente, foi concedido um au
mento gemi de 20%, calculado sô
bre os salários de 30 de setembro 
de 1956. vigorando o aumento a 
partir de 1 de outubro de 1953.
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Para os empregj-ls admitidos 
após a data-base e até a data da 
instauração do dissídio o aumen
to incidirá sóbre o salário de ad
missão. Serão compensados os 
aumentos concedidos após a data- 
base, exceto os decorrentes de 
pr'omoção e mere.t lento. Ainda 
pelo voto de desempate de MM 
Juizes Curado Fleury e Abner 
Faria, ficou ressalvado às em- 
prêsas o direito de provarem, em 
fase executória, a impossibilidade 
financeira para fazer face à ma
joração decretada”.

Jesta decisão recorrem a Federa
ção das Indústrias do Estado de Mi
nas Gerais: Sindicato da Indústria de 
Serrarias, Carpintarias e Tanoarias no 
Estado de Minas Gerais e Sindicato 
de Indústria e Marcenaria de Belo' 
Horizonte, suscitando^ ^'•eliminares e 
argumentos quanto ao mérito, como 
passarei a me referir no meu voto.

A douta Procuradoria Geral assim 
se manifesta:

“As preliminares renovadas pelo 
primeiro recorrente, já foram 
apreciadas pela drr’são recorrida 
que as rejèitou com jurídicos fun
damentos: cabendo somente acres
centar que a fotostática de fls. 67 
apresenta-se devidamente auten
ticada por conferência de tabe
lião, na forma da lei. Pela rejei
ção.

Também improcedente as ale
gações “de meritis”. Quanto à 
primeira, se é exato que o susci- 
tante pedia um’ aumento de 38 % 
calculado sõbre o salário mínimo 
fixado pelo Decreto n° 39 601-A. 
de 1956, não menos exato é que o 
pediu “como base para concilia
ção” (item VII da inicial) . Esta 
não foi feita, e concedendo o acór
dão o aumento (aliás pela meta
de) sóbre os salários vigorantes 
em 30 de setembro de 1956. não 
julgou “ultra petita” porque as
sim foi pedido no item VI. que 
pede aliás o aumento de 40S4. i

A base de 20% (mais 5% da in
formada pelo SEPT), a meu ver 
deve ser mantida Além do pú
blico e notório aumento do custo 
de vida admitido pelo próprio re
corrente (fls 100). icresceque já 
têm deixado de prevalecer as in
formações daquele órgão, nem 
sempre baseadas em dados preci
sos e seguros, como já o esclare
cia certa feita o próprio SEPT. 
E além disto, a informação abran
ge o período de outubro de 1955 a 
junho de 1958. não tendo com- 
prendido o período que vai desta 
data ao dia do julgamento (8 de 
outubro de 1953).

Quanto aos empregados admitidos 
após a ddta-base. a decisão foi 
proferida de confc: nidade com a 
jurisprudência que é efetivamen
te no sentido de "terem direito ao 
aumento de salário decretado, os 
trabalhadores admitidos entre a 
data do salário base e a do ajui- 
zamento do dissídio coletivo, de
vendo o aumento, incidir, quanto 
a êste sóbre o saiario de admis
são iRev. do Trib. Sup. do Tra
balho, setembro a dezembro de 
1955, ementa n° 653) .

De manter se também a sen ■ 
tença na parte em que mandou 
excluir da compensação, os au - 
mentos decorrentes de promoção 
e merecimento. Como já deciiiu- 
o Egrégio Tribunal no processo 
n° 1.185-51, sendo relator o emi
nente Ministro Oliveira Lima, a 
majoração salarial decorrente de 
sentença normativa, por seu ca
ráter de generalim.de, tem o fim 
de reajustar o salário real ao 
nominal ao passo que a promo 
çfo, ainda oue encerre, também, 
um’ aumento de remuneração 
representa diferentemente um di
reito individual <Op. cit., emen
ta n? 1.014).

E finalmente, no tocante à vi
gência da majoração, parece que 
só deve ser contada da publica
ção do acórdão, quando éste fôr 
omisso a respeito. E êste não e 
o caso dos autos.

Em face do exposto, opino pelo 
não provimento do recurso, como 
do apélo do terceiro recorrente, 
que debate as mesmas questões; 
opinando também pelo não pro • 
vimento do segundo recorrente, 
pelos próprios fundamentos do j 
acordão recorrido que assim deve i 
ser confirmado.

Rio, 29 de dezembro de 1958. 
— Gilberto Sobral Barcellos, Pro
curador”.

Ê o relatório.
VOTO PRELIMINAR

Rejeito as preliminares suscitadas, 
que já foram objeto de deliberação ' 
do acórdão recorrido, exceto a preli- ’ 
minar suscitada pela Federação das ' 
Indústrias do Estado de Minas Ge • ■ 
rais, que visa a sua exclusão do fei- , 
to. por ser parte ilegítima.

De fato, a Federação das Indústrias . 
do Estado de Minas Gerais é parte 
ilegítima no feito, de vez que foram I 
suscitados os Sindicatos das ativida- • 
des interessadas no dissídio, e até 
bouve uma argüiçêo d? nulidade por
que já o âmbito do Sindicato susci 
tante não abrangeria todas as ativi 
dades correspondentes, dos sindicatos : 
suscitados. Repelida essa argüição ' 
por entender a decisão que era ape 
nas uma questão de formalidade ad 
ministrativa, que ainda não tinha! 
regularizado a nova denominação do 
sindicato suscitante, não se cómnre- 
ende oue também sela narte no feito 
a Federação dos Indústrias do Esta- ■ 
do de Minas Gerais.

Note-se que o Suscitante é o Sin ■ ' 
dica to dos Oficiais Marceneiros c ■ 
Trabalhadores na Indústria de Mó- | 
veis de Belo Horizonte. sendo um dos ' 
suscitados o Sindicato da Indústria I 
de Marcenaria de Belo Horizonte.

O nrt. 513 da Consolidarão das Leis 
do Trabalho diz que o suscitamento 1 
de dissídios é prerrogativa dos Sin
dicatos e o recorrente cita acórdão j 
dêste Tribunal esposando a mesma ; 
tese e sustentando a ilegitimidade de 1 
renresentarão da Federae'o quando; 
baia Sindicato correspondente à ca j 
tegoria suscitante. Ê I oue ocorre no 
caso, e, t»ndo sido notificada a Fe
deração, féz ver oue existia o Sindi
cato da Marcenaria, oue não tinha 
sido citado. Isto foi feito, posterior 
mente, como se vê de fls. 42. Tal 
fato implicaria na evdusão do feito 
da Federação do Jnrl’’stria o oue não I 
foi admitido pelo Trhvnol Regional ■ 
Aooiho. assim, a nreliminar.

Quanto ao mérito:
A informação do SEPT, de fls. 50, 

nora o período de setembro de 56 a 
iunho de 1958 foi de 14.98 % de au
mento no índice de custo da vida.

Pelo telegrama de fls. 74 o SEPT 
informa que. para o período de ou
tubro de 56 a abril de 1958, foi de 
13.55 f o aumento verificado.

A Procuradoria Regional, a folhas 
75. denois de fazer várias ponderações 
sóbre n aumento do custo de vida e 
necessidade de atendo ao pedido do1- 
suscitantes, onina nela concessão do 
aumento oue tinha sido p-onosto ne’c 
nrónrlo Sr. Presidente do Tribunal 
Resional, na base de 15 %.

Mas o Tribunal Revional, louvan • 
do-se nesse parecer, do qual cita os 
trechos que julga minto ponderáveis, 
conclui, concedendo o aumento de 
oq %. mcicj lo oue tinha sido oro • 
nosto oci0 parecer e pelo Presidente 
do Tribunal.

Dou provimento aos recursos para 
conceder 15% de aumento sóbre 
salários de 30 de setembro de 1956. 
isto é iá majorados pelo advento do 
novo salário mínimo O Recorrente 
cita o acórdão do Ministro Oscar Sa
raiva dizendo ene d»ve ser obedecida 
a informação do SEPT para conces 
são do aumento.

Vigência a partir da data da publi
cação do acórdão do Tribunal Regio
nal. O recorrente cita acórdãos sô- 
bre êsse ponto, oriundos déste Tri
bunal.

O aórdão mandou que o aumento 
tivesse vigência a partir de 1? de ou
tubro de 1958, mas o acórdão só foi 
ouolicado em 23 do mesmo mês. O 
julgamento foi em 8 de outubro e 
não se compreende a retroatividade, 
pois nem foi respeitada a data do 
'ulgamento.

Os empregados admitidos após a 
data base terão tantos avos de au- 
mento concedido quantos forem os 
meses decorridas entre a mesma data 
base e a data de sua admissão, con
forme jurisprudência déste Tribunal.

Vencido quanto á compensação ae 
todos os aumentos recebidos pelos 
suscitantes, a qualquer título, desot 
a data base, prevalecem os demais 
termos do acórdão recorrido não al
terados por esta decisão.

Assim sendo.
Acordam os Juízes do Tribunal Su- j 

perior do Trabalho: I — acolher a I 
preliminar de ilegitimidade de pai -i 
te. levantada pela Federação das In
dústrias do Fstado de Minas Gerais, 
vencidos os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, relator, e Luís Augusto 
Franca, e reieitar as demais preli
minares arguidas, unânimemente; li 
— dar provimento em parte, aos re 
oursos para: «) reduzir para 15 % o 
aumento a ser concedido, vencidos os I 
Srs. Ministros Antônio Carvalha'. I 
Júlio Barata, Osct Saraiva, Luís Au- ! 
custo Frán-a e Hild»brmdo Bisaglla 
oue mantinham o estabelecido pe'o 
Tribunal a ano: b' estabelecer que 
os emore^ados admitidos após a data 
base terão tantos avos do aumentr 
concedido ouántos forem os meses 
decorridos entre a mesma data base 
e a data de sua admissão, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio Carvalhal 
Oliveira Lima. Ms Augusto Franca 
p Hildebrando Bisagl’a eme manti
nham. a respeito, a decisão recorri 
da: c) determinar que a vigência 
seja a nortir da. data da nublica-íc 
do acórdão recorrido, vencidos os Fe ■ 
nbores Ministros Antônio Carvalha! 
t pis Augusto Franca e Hildebrando 
Rissglia: UI — mar^r, ouanto 
mais, n decisão recorrida, vencidos o* 
Srs. Ministros pêmni" Cardim e Jo ■ 
nas Melo de Carvalho, quanto ã 
comnensac"o.

Rio de Janeiro. 27 de fevereiro de 
1959 _  De,ftm Morena Júnior. Pre- 
pirjonfe. — Rômulo Cardim, Relator

Ciente- João Antero de Carvalho 
Procurador-Geral.

PROC. TST-RO 6-59

Dissídio Coletivo. Do confron
to da situação financeira com a 
económica da empresa é que per
mite ao julgador uni resultado 
seguro para que estas concedam 
aumentos aos seus empregados.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Recorrentes, 
Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Carnes e Derivados e do 
Frio do Rio de Janeiro, Sindicato do 
Comércio Atacadista de Carnes Fres
cas e Congeladas do Rio de Janeiro 
e outros e, como Recorridos, os mes
mos:

Após rejeitar as preliminares de 
. nulidade do dissídio e de ilegitimida
de de parte do Sindicato suscitante 
para instaurar a instância contra em 
presas comerciais vinculadas aos Sin
dicatos do Comércio Atacadista d“ 
Carnes Frescas e Congeladas e de Gê
neros Alimentícios — considerando 
sujeitos apenas aos efeitos da decisão 
os empregados que não trabalham 
na parte comercial, isto é, os que exer
çam atividades nifdamente indus
triais — houve por. bem o E. Tribu
nal Regional do Trabalho da Priméi- 

j ra Região, também repelida a alega- 
I ção de achar-se em situação defici

tária a Cooperativa Central dos Prc- 
dutores de Leite Ltda., determinar:

a) um reajustamento de 25% sóbre 
o salário percebido em 31 de agôsta 
de 1956, compensados todas os au
mentos espontâneos ou comptusórios, 
concedidos após a data base; b) para 
os admitidos entre a data base (31 de 
agôsto de 1956) e a do ajuizamento 
(10-9-57) o aumento era igual ao 
do empregado mais antigo existente 
na data base, cujo tempo de casa 
não exceda de dois anos, limitado 
dito aumento pelo salário do para
digma; c) aumento máximo de Cr$.., 
5.000,00; d) não serão computados o 
nem compensadas, para efeito de cál
culo, os abonos, gratificações, prêmios 
de produção, ou obtros de qualquer 
títulos concedidos pelo empregador; 
o o.s menores sujeitos ou não a for
mação profissional metódica terão 
50% do aumento do adulto; J) vi
gência a partir da decisão.

Rejeitados os embargos de decla
ração opostos ao v. acórdão pelo sus
citante, inconformados recorreram 
ordinàriamente os interessados. A 
Cooperativa Central dos Produtores 
de Leite Ltda. procura demonstrar o 
equivoco em que incorreu o acórdão 
recorrido confundindo o laudo peri
cial apresentado pelo perito do sus
citante como se fôra oferecido pelo 
perito por ela mdicado, renovando o 
requerimento de fls. 115, 110 qual 
pleiteara a realização de perícia da 
desempate. Quanto ao mérito, insis
te na alegação de não se apresentar 
satisfatória a sua situação financei
ra, concluindo pela improcedência do 
dissídio.' O Sindicato suscitante, pre
tende que o salário-base para a in
cidência do aumento seja o resultante 
da aplicação dos níveis de salário mí
nimo a que se refere o Decreto nú
mero 39.604, de 14 de julho de 1956 
e que seja da ordem de 30%, uma 
vez só decidido o feito em 27 de agôs
to de 1958. Ainda mais, sejam as 
condições do dissídio estendidos a to
dos ps trabalhadores admitidos após 
a data-base, até a datá do julga
mento e que o aumento concedido 
para os menores seja igual. Os Sin
dicatos do Comércio Atacadista de 
Carnes Frescas e Congeladas, e de 
Gêneros Alimentícios reiteram a pre
liminar de ilegitimidade de parte do 
suscitante para representar os em
pregados das categorias econômicas a 
eles pertencentes.

Contra-arrazoados, opinou a douta 
Procuradoria Geral peio não provi
mento dos recursos, sugerindo, todáí 
via, fôsse ouvida a Comissão de En
quadramento Sindical sóbre a situa
ção dos representadas do Sindicato 
suscitante em reiação aos Sindicatos 
do Comércio Atacadista de Carnes 
Frescas e Congeladas e Géneros Ali
mentícios. •

Aceitando a sugestão da douta Pro
curadoria Geral, formulou o Relator 
do feito, consulta ao Departamento 
Nacional do Trabalho que através da 
Comissão de Enquadramento Sindi
cal, assim se manifestou (lido — fo
lhas 244).

E’ o relatório.
VOTO

Recursos dos Sindicatos do Comér* 
cio Atacadista de Carnes Frescas e 
Congeladas, e Géneros Alimentícios.

Preliminar de ilegitimidade de 
parte.

Funda-se a preliminár_na alegação 
de faltar ao Sindicato suscitante o 
direito de representação oponivei aos 
argüidos que são Sindicatos de Co
merciantes. O simples enunciado de
monstra que as emprêsas representa
das pelos Sindicatos suscitados têm 
como atividade econômica preponde
rante — comércio. E em casos tais 
— como observa a Comissão de En
quadramento Sindical — o enquadra
mento dos empregados acompanhará 
o dos empregadores, salvo quanto aos 
exercentes de categorias profissionais 
diferenciados. Todavia, como qú®

generalim.de
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aceitando a representação dos empre
gados que trabalham na parte indus
trial pelo Sindicato suscitante, páia 
éste receberem o imposto sindical, 
como se infere dos documentos de 
fls. 152 usque 155. A alegação no 
sentido de que possam as emprêsas 
atividade* — comercial e industrial 
— sem qualquer preponderância de 
uma sôbre a outra, os sujeitaria ao 
■duplo enquadramento sindicál. de
vendo recolher o imposto aos S.n- 
dicatos do Comércio e de Indústria 
atinentes às suas atividades, está de
sacompanhado-de qualquer p.ova. A 
Comissão de Enquadramento Sindi
cal precisa na sua Resolução que “na 
hipótese de ter a emprèsa múltiplo en
quadramento, deverá ser atribui- 
de um capital e cada uma das ativi
dades exercidas, para efeito de paga
mento do imposto sindical” — fls. 
245. Para essap rova não foi feita, 
siquer a do pagamento do imposto 
sindical para o Sindicato da Indústria 
para que contra éste devesse ser ins
taurada a instância, como órgão re
presentativo das emprêsas na sua par
te industrial. Se êrro há no que con
cerne ao enquadramento, cabe as em
prêsas procurar corrigi-lo junto às au
toridades administrativas competen
tes. Por enquanto, irrecusável é a re
presentação do Sindicato suscitante em 
relação aos empregados que traba
lham na parte industrial, únicos 
abrangidos pelo aumento decretado. 
Não há, pois, como dar acolhida ao 
pedido, afinal formulado, de excessão 
do feito.

Mérito
Não se insurgem os recorrentes con

tra o valor do aumento decretado e 
condições estabelecidas pelo acórdão 
recorrido. Apenas entendem improce
dente s pedido, face às contingências 
econômicas do momento. Embora pon
derável a alegação, a base para a de
cretação de reajustamento salariais 
ainda tem sido a da elevação do custo 
de vida, ea possibilidade econômico- 
financeira das emprêsas para supor
tá-los, no caso não negada pelos re
correntes.

Recurso da Cooperativa Central dos 
Produtores dé Leite Ltda.

Tal como os Sindicatos acima refe
ridos, também não se insurge a recor
rente contra o aumento decretado e 
condições estabelecidas. Como silien- 
tado no relatório faz reparos ao acór
dão que se louvou em laudo pericial 
apresentado pelo perito do suscitante 
como se fora o oferecido pelo perito 
por ela indicado, renovando o reque
rimento de fls. 115 no qual pleiteara 
a realização de pericia de desempate. 
Insiste, finalmente, na alegação de não 
se apresentar satisfatório a sua situa
ção financeira.

Não merece ser provido o apêlo. >m 
que pese o equivoco do acórdão recor
rido, a situação não se altera. O 
laudo pericial apresentado pelo perito 
da suscitada revela ser razoável a si
tuação econômica da emprêsa, embora 
não seja boa a situação financeira fls. 
88. Todavia como bem observa a dou
ta Procuradoria Geral, a situação fi
nanceira. por si só não desmerece o 
pedido feito, pois o cotejo da mesma 
com a situação económica é que per
mite um resultado seguro. Desse con
fronto nada cumpria a desaconselhar 
o aumento solicitado: E mais adiante, 
em seu magnifico parecer, salienta o 
douto Procurador, Benjamin Eurico 
Cruz, que o subscrevo: “A emprêsa em 
apreço ao lado dum apreciável capi
tal imobilizado, tem seu produto, sô
bre o qual repousa sua economia, rea
justado reiteradas vezes, isto.é, possui 
flexibilidade de operação, tem seu di
namismo próprio e não é daquelas em
prêsas de rendas estáticas que não po
dem acompanhar o fluxo e refluxo dos 
preços do mercado-'. Nada mais é 
preciso acrescentar às razões aponta
das pelo ilustre Procurador para se re
jeitar o recurso.

Recurso do Sindicato suscitante
Para a concessão do aumento de 25% 

sôbre os salários vigentes em 31 de

agôsto de 1957, levou o S. Tribunal 
“a quo” em consideração a informa
ção do Serviço de Estatística da Pre
vidência e Trabalho, referentemente ao 
período compreendido entre setembro 
de 1956 e abril de 1958 — fls. 171. 
Admitiu, todavia, a compensação dos 
aumentos expontâneos ou compulsó
rios. concedidos pelas emprêsas, após 
a data base. De sorte que, argumen- 

1 ta o suscitante, aumento algum terão 
[ os seus representados verificada a pos- 
1 sibilidade de compensação do aumen- 
| to resultante do salário mínimo a que 
se refere o Decreto n? 39.604—A, de 

' 15 de julho de 1956, cuja vigência, em
bora determinante a partir de 1’ de 

I agôsto de 1956, não vem sendo aceito 
pela Coopeihtiva Central dos Produto
res de Leite. Razão assiste ao recor
rente. Em casos antes submetidos à 
apreciação dêste Tribunal Superior, 

i partindo do principio de ser necessário 
[ o reajustamento efetivo dos salários, 
I face a elevação do custo de vida, a 
j data base de 1’ de outubro de 1956 
tendo sido adotado para a incidência 
do aumento sôbre os salários então 
percebidas, atualizados pelo citado De
creto que elevou os níveis do salário
mínimo, 
mento, 
equívoco 
30% fls.

deverão recair os 25% de au- 
Cabe nesta- altura observar o 
do pedido quando se refere a 
215. Ao mesmo tempo que

o formula, reporta-se o Sindicato sus
citante ao índice do custo de vida 
acusado pelo Serviço de Estatística da 
Previdência e Trabalho à fls. 171. 
Ora, o que ésse órgão precisa é que a 
elevação do custo de vida no período 
acima citado, foi da ordem de 25% . [ 
Aliás, o equivoco é manifesto, solici
tando o suscitante a concessão do ! 
mesmo aumento de 25% para os me- 

1 nores, igual ao concedido para os "em- | 
[pregados adultos — fls. 216. Neste; 
' particular, merece, também, provimen- 
| to o recurso, não vendo razão para que
o obtenham aumento inferior ao con- 

I cedido ao trabalhador adulto. No que j 
1 tange, finalmente, ao pedido de que o 
[ aumento seja também extensivo aos ! 
| empregados admitidos desde a data
base até a do julgamento do dissídio [ 

| pelo Regional (31-8-56 a 27-8-58', en- [ 
' tendo, da mesma forma procedente, 
j obedecido, todavia, o critério dos avos. : 
' qual seja, um aumento proporcional a [ 
tantos avos quantos os meses decor-

! rentes da data da admissão e da do [ 
[julgamento do dissídio.

Isto posto:
Acordam os Juizes do Trlbunat Su-

perior do Trabalho I quanto aos re 
cursos dos suscitados, rejeitar a preli 

i minar argüida, unânimemente, e ne- 
|gar-lhe provimento, vencidos os Srs 
[ Ministros Jonas Melo de Carvalho. Rô- 
mulo Cardim, Caldeira Neto e Mau-

admissão; IlI-manter, quanto ao maij 
a decisão recorrida, unânimemente. — 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1959.
Júlio Barata Vice-Presidente no
exercício da Presidência.. — Télio da 
Costa Monteiro, Relator. —

Ciente: — João Anterio de Carva
lho, procurador Geral.

PROC. TST-RO-Í1-59.

Recurso a que se nega provi 
mento.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário, dissídio co
letivo, n°. 11-59, da Segunda Região, ! 
em que é recoriente a emprêsa Syl- [ 
vio de Barros & Cia. Ltda., sendo re- ! 
corrido Sindicato dos Condutores de
Veículos Rodoviários Anexos 
Paulo.

1 — Trata-se de dissídio 
contra várias empresas, entre

de São

suscitado 
as 'quais

a ora recorrente. O Tribunal Regio-

Determinou a MM. Junta delegada 
fôsse enviado oficio ao Serviço de Es
tatística da Previdência e Trabalho, 
solicitando informações sôbre o au
mento do custo de vida em Curitiba 
no período de 1 de junho de 1957 a 
31 de maio de 1958 e no período de 1 
de junho de 1S57 a 31 de agosto de 
1958.

Ouvido o sindicato dos trabalhado
res em a audiência de 28 de agôsto 
de 1958 tfôlhas 11) ratipeou a enti
dade o pedido formulado, com au
mento na base de 30 por cento cal
culado sôbre o salário mínimo, re
sultante da convenção anterior e a 
ser pago desde 1 de junho de 1958.

Em defesa escrita acompanhado de 
pnze documentos, o sindicato patronal 
diz da impossibilidade de conceder 
qualquer aumento sem a majoração 
do preço dos produtos, requerendo 
que seja pleiteado junto a COAP pela 
Justiça do Trabalho, a revisão da ta-
bela do preço do pão, bem como uma
pericia técnica para a fixação de lu- 

[ cro, pleiteando afinal, que, se aco-
Ihidas as pretensões dos empregados, 

j seja o aumento vigente a partir da 
; data em que transitar em julgado a

nal concedeu um aumento salarial de : sentença cu da data da revisão da
26% sôbre os salários de agosto de ! tabela de preços do pão; sejam ex-

I cluidos os empregados admitidos após 
| a instauração do dissídio; compensa- 
। dos todos os aumentos entre o últi- 
' mo aumento e a decisão; exclusão das 
firmas que comprovarem sua íncapa- 

' cidade financeira; exclusão dos me
nores, aprendizes em geral, ajudantes 

: de padeiro; incidência do aumento sô- 
j bre o salário mínimo profissional 
I avençado em junho de 1957.

1956. A recorrente renova preliminar 
de ilegitimidade do Sondicato e a dou
ta Procuradoria opina pelo não provi
mento do recurso.

2 — Tendo sido o dissídio proposto 
contra várias emprêsas, sustenta a re
corrente que a norma do art. 859, da 
Consolidação é de se ap’icar em rela
ção a cada emprêsa. Nio procede a Baseado em informação do diretor 
alegação. O artigo fala em associados ■ tesoureiio da Federação Nacional doa
interessados na solução do dissídio e o Vendedores viajantes que viajaia para
“quorum’ exigido referé-se &o “gru- [ o Rio e obtivera informação do Ser-
po-’, dado o litisconsórcio existente no Yj^0. Estatística da Pievidéncia a

„ . . , r. , - Trabalho sobre o oficio, dirigidc porcaso. Por outro lado, se o edital nao aquê]e serviço à Ds!egacia Regional
destacava os nomes das firmas contra do Trabalhp, ofereceu o MM. Presi- 
as quais foi suscitado, dúvida não há
de que da assembléia participou err
pregado da ora recorrente. As 
mais suscitadas conformaram-se

de- 
com

a decisão e o recurso se atém à pre
liminar de nulidade, pelo que é" de se 
lhe negar provimento.

i dente da Junta um acôrdo com base 
em um aumento de 26,50 % ja que 
o aumento do custo de vida entre 

[ junho de 57 a maio de 58 foi de 26,59 
I por cento.

Às fls. 54 o Serviço de Estatística 
da Previdência e Trabalho informa:

I aumento do custo de vida em Curi-
3 — Pelo exposto, acordam os Juizer i tiba, de junho de 1957 a junho de

do Tribunal Superior do Trabalho, poi 
unanimidade de votes, negar provi
mento ao recurso.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1959.
I Juiio Barata Vice Presidente no
exercício da Presidência. Delio Bar-

1958 — 
' nho de

28,05%, e, no período de ju- 
1957 a maio de 1958, 26,59 %.
relatório de fls. 57 a Meri-[ Em O Iviatvnu ue na. u< a ivieil- 

tíssimo Presidente da Junta ofere-
ceu

, ção:
as seguintes bases da concilia-
aumento de 26,50 % sôbre o sa-

lário mínimo resultante do acôrdo
! teto de Albuquerque Maranhão — Re- [ intersindical, de 1957, OU seja, aumen- 
11 -■ - - - - [ to de Cr$ 858,60 para o serviço diuno

I ---------- ---------- -----  ' ----- : valhoI ncio Lange. quanto ao da Cooperati- [
[ va; II — dar provimento, em parte.I 
| ao recurso do suscitante para: a> es- j 
tabelecer data-base para os cálculos a I

' de 1’ de outubro de 1956, unânimemen- । 
te; b> conceder aos menores a mes-;

I mi percentagem de aumento concedido [ 
: para os demais empresados, vencido o í 
sr. Ministro Rômulo Cardim; ci esta—j

! belecer que terão direito ao aumento í 
os empregados admitidos até a data i

.aror. Ciente — Jcão Antero de

da decisão do Tribunal Regional, ven- í 
eido os srs. ministros Mário Lones 
Oliveira. Antonio Carvalhal e Luiz Au-

Car-
— Procurador Geral.

PROC. TST. DC. 13-59

Dissídio coletivo.
Recursos ordinários providos

e Cr$ 1.030,30 para o trabalho no
turno, aumento para todos os empre
gados. compensados os aumentos es
pontâneos, entre 1 de junho de 1957 
e 9 de agôsto de 1958 não podendo 
o empregado admitido após 1 de ju-

। nho de 19:8 ganhar mais, poi íôrça 
para conceder um aumento de do aumento, que os seus colegas do 
trinta por cento; determinai que mesmo serviço e maior tempo de 
a vigência do aumento seja a casa: pagamento desde 9 de agôsto 
partii da data da publicarão] do \ de 1958, data da instauração de dis- 
acárdao recorrido e autorizai a sidio: exclusão das emprêsas que de- 
compensação. apenas dos aumen- monstrem na execução, incapacidade 
tos espontâneos. para atender ao aumento.

I Pelo acórdão de fls. 01-64 o Egré- 
Vistos e relatados êstes autos em. gio Tribunal Regional do Trabalhogusto França, que reconheciam êsse di-[ _ ______ ___ _________

i que são partes, como recorrentes, Sin- j da Secunda Região decidiu peia pro- 
। dicato dos Trabalhadores nas Indús-; cedência parcial do dissídio, estabele- 
trias de Panificação e Confeitaria de cendo:

reito a todos os empregados e os Srs. 
Ministros Cgldeira Neto. Rômulo Car
dim, Jonas Melo de Carvalho e Mau
rício Lange, que só o reconheciam aos 

' admitidos ate a data de ajuizamento: 
í d) estabelecer que os empregados ad- 
j mitidos entre a data-base e a da de-

Produtos de Cacau e Balas, do Açú- j 
car, Trigo, Milho, Mandioca e Aveia 
do Estado do Paraná e Sindicato de 
Panificação e Confeitaria de Curiti
ba e. como recorridos, os mesmos:

Tendo a Delegacia Regional do 
jeisão recorrida terão direito a tan-i Trabalho de Curitiba comunicado 
I tos aves do aumento quantos fmem; .q'ie' :£rma do art. 4“ do Decreto- 

, . . - lei n1? 9.070, de 1946, estava eminen-
os meses decorridos da decisão, ven-1 te a paralisação dos serviços por par-
eidos os Srsf Ministros Mário Lopes j te dos trabalhadores era panificação. 
Oliveira, Antônio Carvalhal, Luiz Au-H douta ~
gusto da Franca e Hidebrando Bisa- Re’Í5°'
..... I reu, ex officio ,

gha„ este ultimo com restrições, que j dissídio coletivo, 
mandavam calcular sôbre o salário daí salarial (fls. 3-4)

Procuradoria Regional do

a instauração do 
visando majoração i

“Julgar procedente em parte o 
dissídio, para conceder o reajus
tamento salarial de 27 por cento 
sôbre os salários percebidos pelas 
empregados em Io de junho de 
1957. compensando-se todos os au
mentos concedidas após a data 
base, com o pagamento das di
ferenças a partir da data cia pro- 
positura do presente dissídio, vi
gência de um ano a partir desta 
data e permitir que em execucão 
da sentença sejam excluídas as 
emprêsas que demonstrem situa
ção ente as incapacite de atender 
ao presente reajustamento. O»
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empregados admitidos após a 
data base, terão direito a um rea
justamento proporcional à eleva
ção do custo de vida, tendo como 
base o mês de admissão. Custas 
pela suscitada, sôbre o valor de 
CrS 30.090,00. Vencidos em par
te os Juízes Antônio José Fava 
ciue determinava a compensação 
somente dos aumentos volunta
riamente concedidos a Wilson de 
Souza CSmpos Batalha e José 
Teixeira Penteado, que determi
navam o pagamento das diferen
ças a partir desta data”.

Recorre ordinariamente o sindicato 
patronal, arguindo, preliminarmente 
a nulidade do acórdão, por julgamen
to extra vetits, já que a concessão 
do aumento de 27% sôbre os salários 
percebidos em junho de 1957 vai mui 
além das próprias pretensões dos em- 
pre^ados oue pleitearam 30% sôbre o 
salário mínimo nrotissional resultante 
da última convenção coletiva de 
junho de 1957. Todavia se reformada 
a d°cisão para o limite necessário 
sanada estará a nulidade.

Fntretanto a fls. 80 consta petição 
conjunta firmada pelos presidentes 
dos Sindicatos litigantes, requerendo 
homologarão de acôrdo em bases me
nores oue a decidida.

O egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho negou-se a homologar o 
acôrdo norque não provada a autori
zação de acôrdo nelas categorias em 
am-ern e. em segundo, lugar porque 
não foi indicada a data base sendo 
certo oue a manifestação das partes 
envolve concessão menor, não sendo 
h'o’ta a deliberação sem a manifesta
ção e^nressa de categoria beneficia
da. envolvendo a homologação o 
«ooniimonto de renúncia de direitos 
(fôlhas 87).

Fm neticão a fls. 89-90 o Sindicato 
dos Trabalhadores informa que o 
acôrdo não representava, em absolu

to, a vontade do suplicante pelo que, 
conforme ocorreu, não poderia ser ho
mologado pelo Egrégio Tribunal. O 
acôrdo fôra feito exclusivamente iso
ladamente pelo Presidente do Sindi
cato.

Recorre ordinariamente, também, o 
Sindicato dos empregados, pleiteando 
30% e não o que foi concedido, dis
cordando da compensação de todos 
os aumentos, somente admitindo os 
expontâneos decorrentes de liberali
dade.

Opina a douta Procuradoria Geral 
pela homologação do acôrdo, refor
mando o acórdão recorrido.

É o relatório.
VOTO

Atendidas as formalidades legais e 
conhecidos os recursos, cabe, prelimi
narmente. apreciar a nulidade argui
da por julgamento extra petita pelas 
empregadoras.

Tem razão o sindicato patronal, 
norque o pedido dos empregados de- 
fine-se por um aumento de 30% sôbre 
o mínimo profissional-resultante de 
acôrdo de 1957 que em última análi
se concedeu um aumento em quantia 
fixa conforme exnlicanão constante 
no documento de fls. 39-40.

Um emnregado que ganhasse em 
1957 o salário mínimo de Cr$ 2.700,00 
teve um aumento de 20% ou sejam 
CrS 540.00 (trabalho diurno). Outro 
trabalhador que ganhasse acima do 
mínimo, teria uma majoração (diur
na) de anenas CrS 540.09. Para o 
trabalho noturno teria sôbre o total 
m«'s 20%. ou selam. Cr$ 648.00.

Há vários anos êste era o critério 
«dotado, razão norque. a decisão or
denando o cálculo percentual sôbre o 
salário nercebido e não sôbre o míni
mo nrnfissional, incide em ju lgamen
to e-^tra petita.

Todavia, dando provimento ao re
curso. determino seja o cálculo do 
aumento feito sôbre o salário mínimo

profissiopal resultante do acôrdo de 
1957, e o apurado, adicionado ao salá
rio que perceber, o empregado, pelo 
que, não é de ser decretada a nulida
de argüida.

O aumento entretanto será de 30% 
e não 27% conforme decidiu o vene
rando acórdão regional e isto consi
derando que a majoração recairá 
sôbre o salário mínimo profissional e 
não sôbre os salários percebidos pelo 
empregado.

Evidentemente se os empregados 
com os salários que percebem não 
podem se manter e as suas famílias 
e se a èlevação do custo de vida 
atingiu entre junho de 1957 a maio 
de 1958 em 26.59 e de junho de 1957, 
a junho de 1958 a 28,05% (fls. 54), 
não recaindo a percentagem sôbre o 
salário percebido, mas, únicamente, 
sôbre o mínimo profissional da con
venção de 1957 "cumpre reajustar a 
percentagem^ficando o aumento, con
tudo, dentro do pedido.

Também dou provimento ao recur
so do sindicato patronal no tocante 
a vigência, oue deverá ter início à 
partir da data da publicação do 
acórdão, regional" <9 de novembro de 
1958) conforme reiterados entendi
mentos dêste Egrégio Tribunal Pleno.

Nego provimento ao quarto item 
das razões do recurso patronal que 
pretende a exclusão dos empregados 
admitidos após a data base, já que 
trata-se de aumento salarial nnr n»- 
cessidade em razão da elevação do 
custo de vida e a necessidade atinge 
a todos os empregados.

No que tange ao recurso dos tra
balhadores. conforme o decidido sôbre 
a percentagem do aumento que passou 

la 30%, já que foi parcialmcnte pro- 
, vido.

Também merece provimento o re- 
i curso dos trabalhadores no que se re- I

I fere ao direito de compensação dai 
emprêsas, devendo ser a mesma ad- 
mitada apenas para os aumentos ex
pontâneos, definidos como liberalk 
dade.

Não houve recurso sôbre os demais 
itens do venerando acórdão regional 
que assim restam integralmente con
firmados.

Isto pôsto;
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, rejeitar a preli
minar de nulidade do acórdão, por 
julgamento extra petita, e dar provi
mento, em parte, a ambos os recursos 
nara: I — conceder úm àuméntô de 
30%. calculado sôbre o salário míni
mo profissional resultante do acôrdo 
de 1957, cujo auantum deverá ser 
acrescido ao salário percebido pelo 
emnreeado. vencidos os Senhores Mi
nistros Pires Chaves e Luís Augusto 
Eranca. oue mantinham o concedido 
nela decisão recorrida, e o Senhor 
Ministro Maurício Lange. nue homo- 
ino-ava o acórdão de fls. 81-82: II — 
determinar que a vigência do aumen
to seia a nartir da data da publica
rão do acórdão recorrido. 9 de no
vembro de 1958. vencidos os Senhores 
MinWros Antônio Carvalhal e Luís 
Aumtsto Franca, oue o mantinham 
nesse narticular: III — autorizar a 
comn^nsacão. anenas. dos aumentos 
r^nont-neos, definidos nor atos de li- 
horobdnde das emprêsas. vencidos os 
a»nho>-os Ministros Maurício I ange, 
oiros chaves. Caldeira Neto. Tostes 
vjpitq p jonas Melo de Carvalho, que 
mancavam compensar^ todos os au
mentos: TV — manter, quanto a» 
mais, a decisão recorrida, unânime- 
monte.

Pio de Janeiro. 3 de junho d» 
t959. — JúTio Barata. Vice-Presiden
te nn exercício da Presidência. — 
HR^brnndo Bisaatia. Relator.

Ciente; — João Antero de Car- 
ta'ho. Procurador Geral.


